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N.º 84, DE 2019 

(Do Sr. Eli Borges) 
 

Altera os arts. 50, 72, 84, 117, 122, 155, 157, 177, 185, 186, 189 e 193 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, para dispor sobre 
prorrogação do tempo de duração das sessões, e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
Desapense-se o Projeto de Resolução n. 84/2019 do Projeto de 
Resolução n. 145/1993. Decorrido o prazo regimental previsto no artigo 
216, § 1º, do RICD, encaminhe-se  
 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA E  
À MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 6/20 e 35/21 
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 A CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício da competência normativa 
prevista no art. 51, III, da Constituição Federal de 1988, resolve: 

 Art. 1º. Os arts. 50, 72, 84, 117, 122, 155, 157, 177, 185, 186, 189 e 193 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução n. 17, de 21 
de setembro de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 50. ................................................................................. 

............................................................................................... 

§ 4º Não se verificando quórum de presença para início da 
reunião, o Presidente aguardará, durante uma hora, que ele se complete. 
Se persistir a falta de número, o Presidente declarará que não pode 
haver reunião, e anunciará a Ordem do Dia da reunião seguinte, dando-
se ciência da pauta respectiva às Lideranças e distribuindo-se os avulsos 
com antecedência de pelo menos vinte e quatro horas. 

§ 5º Não será admitido o registro de presença na comissão 
durante o período em que a reunião estiver suspensa. 

.......................................................................................................... 

Art. 72. O tempo de duração da sessão poderá ser prorrogado 
pelo Presidente, de ofício, ou por deliberação do Plenário, a 
requerimento de líderes que representem um terço dos membros da 
Casa, sempre por prazo fixo, para continuar a discussão e votação da 
matéria da Ordem do Dia, audiência de Ministro de Estado e 
homenagens, observado, neste último caso, o que dispõe o § 1º do art. 
68. 

.......................................................................................................... 

§ 4º A prorrogação destinada à apreciação da matéria da Ordem 
do Dia poderá ser renovada, sempre que necessário, antes do término 
do prazo da prorrogação anterior. [NR] 

.......................................................................................................... 

 Art. 84. O tempo reservado à Ordem do Dia poderá ser 
prorrogado pelo Presidente, de ofício, ou pelo Plenário, a requerimento 
de líderes que representem um terço dos membros da Casa. [NR] 

 Art. 117. ............................................................................... 

............................................................................................... 

§ 5º O requerimento de retirada de proposição da Ordem do Dia 
só pode ser solicitado mediante requerimento assinado pelo autor ou 
relator da matéria, ou por líderes que representem um décimo dos 
membros da Casa.  

§ 6º Não admite retirada da Ordem do Dia a proposição em regime 
de urgência, salvo se requerido por um quinto dos membros da Câmara, 
ou líderes que representem este número. 

§ 7º Os requerimentos previstos nos incisos XII e XIII deste artigo 
só podem ser solicitados mediante requerimento assinado pelo autor ou 
relator da matéria, ou por líderes que representem um quinto dos 
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membros da Casa.  

§ 8º Os requerimentos de preferência e de inversão de pauta só 
podem ser solicitados mediante requerimento assinado por um terço dos 
membros da Casa, ou líderes que representem esse número. 

 Art. 122. As emendas aglutinativas podem ser apresentadas em 
Plenário, para apreciação em turno único, quando da votação da parte 
da proposição ou do dispositivo a que elas se refiram, pelos autores das 
emendas objeto de fusão ou por líderes que representem a maioria 
absoluta dos membros da Casa. [NR]  

 Art. 155. ................................................................................ 

 Parágrafo único. A aprovação da urgência, nos termos deste 
artigo, impede a apresentação ou implica a prejudicialidade, na sessão 
em que a urgência for aprovada, dos requerimentos de retirada de pauta, 
adiamento de discussão, adiamento de votação e de outros 
requerimentos incompatíveis com a aprovação da urgência. [NR] 

Art. 157. ................................................................................ 

............................................................................................... 

§ 3º-A A aprovação do requerimento de encerramento de 
discussão e de encaminhamento a que se refere o § 3º impede a 
apresentação ou implica a prejudicialidade, na mesma sessão, dos 
requerimentos de adiamento de votação e de outros incompatíveis com 
o encerramento da discussão e do encaminhamento. [NR] 

Art. 177. ................................................................................ 

§ 1º Não admite adiamento de discussão a proposição em regime 
de urgência, salvo se requerido por um quinto dos membros da Câmara, 
ou Líderes que representem esse número, por prazo não excedente a 
duas sessões. [NR] 

............................................................................................... 

Art. 185. ................................................................................ 

............................................................................................... 

§ 3º-A O apoiamento de Líderes referido no parágrafo anterior 
deverá ser manifestado em cada votação, vedados o apoiamento prévio 
e os acordos de apoiamento recíproco entre as bancadas. 

§ 4º-A O requerimento de quebra do interstício a que se refere o 
§ 4º somente poderá ser apresentado à Mesa após a proclamação do 
resultado da votação simbólica que se pretenda verificar. 

§ 4º-B O requerimento referido no parágrafo anterior será 
submetido à votação simbólica, obrigatoriamente, sem encaminhamento 
de votação nem orientação de bancada. [NR] 

............................................................................................... 

Art. 186. ............................................................................... 

............................................................................................... 
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II. por deliberação do Plenário, a requerimento de líderes que 
representem um décimo dos membros da Casa. [NR] 

............................................................................................... 

Art. 189. ................................................................................ 

............................................................................................... 

§ 3º O Plenário poderá conceder, a requerimento de líderes que 
representem um décimo dos membros da Casa, que a votação das 
emendas se faça destacadamente. [NR] 

............................................................................................... 

Art. 193. ................................................................................ 

............................................................................................... 

§ 3º Não admite adiamento de votação a proposição em regime 
de urgência, salvo se requerido por um quinto dos membros da Câmara, 
ou Líderes que representem este número, por prazo não excedente a 
duas sessões. [NR] 

 Art. 2º. Revoga-se o § 3º do art. 72 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, aprovado pela Resolução n. 17, de 21 de setembro de 1989. 

 Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor após 90 dias de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 Senhor Presidente.  

Propomos o presente Projeto de Resolução de reforma do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados no sentido de atualizar aspectos referentes às normas 
regimentais diretamente relacionadas ao andamento das sessões da Casa. Isso 
mostra-se necessário, uma vez que as regras regimentais atuais se encontram 
demasiadamente desatualizadas frente à nova realidade da Casa.  

O atual Regimento Interno data de 1989. Naquele ano, a Câmara dos 
Deputados possuía 21 partidos representados. Entretanto, essa representação era 
concentrada nas maiores bancadas. As 5 maiores bancadas na Câmara dos 
Deputados em 1989, a saber, o PMDB, o PFL, o PSDB, o PDT e o PDS, possuíam, 
juntas, 351 deputados, o que representava 71% da composição da Casa. E a casa 
possuía 14 lideranças, com tempo de líder e estrutura administrativa. 

Atualmente, nesse início de 56ª legislatura, a realidade encontra-se alterada de 
tal forma que as regras regimentais dificultam o regular andamento dos trabalhos. 
Comparando a realidade atual com a realidade de 1989, hoje se tem 26 bancadas 
com representação na Casa, sendo 23 lideranças. Além disso, as 5 maiores bancadas 
na Casa possuem hoje 213 deputados, o que representa 41% da composição da 
Casa. 

Dessa forma, a regra regimental que limita o tempo da sessão torna-se uma 
dificuldade para o andamento dos trabalhos. Se em 1989, o tempo de líder de todas 
as lideranças somadas dava 1 hora e 6 minutos, em junho de 2019, esse tempo está 
em 2 horas e 11 minutos. Se em 1989 a orientação de bancada consumia até 21 
minutos, hoje, ultrapassa os 30 minutos, considerando-se as orientações do líder do 
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governo, da maioria, da minoria e da oposição.  

Assim, verifica-se que é prejudicial aos trabalhos a manutenção da prorrogação 
da sessão em no máximo 1 hora. Propõe-se, assim, que essa prorrogação possa ser 
maior, para seja possível, dentro da mesma sessão, concluir-se o processo de 
discussão e votação de matérias da pauta. 

 Uma segunda alteração que propomos é em relação aos procedimentos para 
se retirar matérias da pauta. A pauta da Câmara dos Deputados é sempre divulgada 
na semana anterior, e construída por meio de consenso com o Colégio de Líderes, ou 
pelo menos com a maioria deste. Não é razoável que, atualmente, qualquer deputado 
monocraticamente possa requerer a retirada de pauta de uma matéria que foi incluída 
por um colegiado maior. Propomos então, que haja um quórum de apresentação do 
requerimento de retirada de pauta de pelo menos um décimo dos membros da Casa, 
ou de líderes que representem esse número. Além disso, mantemos a possibilidade 
do autor e do relator da matéria poderem pedir a retirada de pauta, uma vez que 
ambos possuem interesse direto na aprovação da matéria. Assim, é razoável que 
ambos tenham legitimidade de propor a retirada de pauta de seus projetos, no objetivo 
de buscarem maior apoio para uma posterior aprovação do mesmo. 

 Em relação às matérias em regime de urgência, propomos algumas alterações. 
A urgência no Regimento Interno da Câmara, conforme a redação do art. 155, indica 
a intenção da Casa em promover a discussão e votação imediata de proposição que 
verse sobre matéria de relevante e inadiável interesse nacional. E este requerimento 
deve ser proposto e aprovado pela maioria absoluta dos membros da Casa. Dessa 
forma, não se faz coerente que, uma vez que o Plenário tenha aprovado esta urgência, 
seja possível que um décimo dos membros da Casa peça a retirada ou o adiamento 
do processo de discussão e votação da proposição.  

Assim, para que a decisão de aprovar a urgência seja mais coerente com a 
intenção do art. 155, propomos a inclusão de parágrafo único nesse artigo, prevendo 
que a aprovação da urgência impede a apresentação ou implica a prejudicialidade, na 
sessão em que a urgência for aprovada, dos requerimentos de retirada de pauta, 
adiamento de discussão, adiamento de votação e de outros requerimentos 
incompatíveis com a aprovação da urgência. 

 No mesmo sentido, propomos que aprovação do requerimento de 
encerramento de discussão e de encaminhamento das matérias em regime de 
urgência impeça a apresentação ou implique a prejudicialidade, na mesma sessão, 
dos requerimentos de adiamento de votação e de outros incompatíveis com o 
encerramento da discussão e do encaminhamento. E por fim, propomos que os 
requerimentos de retirada de pauta, de adiamento de discussão e de adiamento de 
votação das matérias de regime de urgência tenham um quórum de apresentação 
maior, a saber, de um quinto dos membros da Casa. 

 Em relação às emendas aglutinativas, propomos uma alteração em relação ao 
quórum de apresentação da emenda, para que ela possa ser apresentada pela 
maioria absoluta dos membros da Casa. Essa mudança se faz necessária, pois essa 
emenda tem o objetivo de buscar o consenso e a aprovação de um texto que seja de 
maior acordo. Com o quórum de apresentação que tem atualmente no regimento, seu 
objetivo tem sido desvirtuado, servindo a propósito de atrasar e protelar o processo 
de votação. Assim, essa alteração mostra-se benéfica ao andamento dos trabalhos.  

Em relação ao pedido de verificação de votação, propomos medidas no sentido 
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de deixar mais claro as regras em relação a quem pode pedir, e a quando o pedido 
de verificação deve ser feito.  

Por fim, propomos que a resolução aprovada possa entrar em vigência no prazo 
de 90 dias de sua publicação. Entendemos ser prudente essa proposta, para que a 
Casa, a Mesa e as lideranças tenham tempo para se adaptarem às novas regras.  

Por estes motivos, e visando ao melhor andamento dos trabalhos da Casa, e a 
facilitar que a Câmara dos Deputados cumpra seu papel institucional tão indispensável 
ao povo brasileiro, apresentamos o presente Projeto de Resolução. 

Sala de Sessões, em 19 de junho de 2019. 

Deputado 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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representação imediatamente inferior.  
Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 
....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 
Dos Trabalhos 

 
Subseção I 

Da Ordem dos Trabalhos 
 
Art. 49. As Comissões a que for distribuída uma proposição poderão estudá-la em 

reunião conjunta, por acordo dos respectivos Presidentes, com um só Relator ou Relator 
substituto, devendo os trabalhos ser dirigidos pelo Presidente mais idoso dentre os de maior 
número de legislaturas.  

§ 1º Este procedimento será adotado nos casos de:  
I - proposição distribuída à Comissão Especial a que se refere o inciso II do art. 34;  
II - proposição aprovada, com emendas, por mais de uma Comissão, a fim de 

harmonizar o respectivo texto, na redação final, se necessário, por iniciativa da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. (Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 
2004) 

§ 2º Na hipótese de reunião conjunta, é também facultada a designação do Relator-
Geral e dos Relatores-Parciais correspondentes a cada Comissão, cabendo a estes metade do 
prazo concedido àquele para elaborar seu parecer. As emendas serão encaminhadas aos 
Relatores-Parciais consoante a matéria a que se referirem.  

Art. 50. Os trabalhos das Comissões serão iniciados com a presença de, pelo menos, 
metade de seus membros, ou com qualquer número, se não houver matéria sujeita a deliberação 
ou se a reunião se destinar a atividades referidas no inciso III, alínea a, deste artigo, e 
obedecerão à seguinte ordem:  

I - discussão e votação da ata da reunião anterior;  
II - expediente:  
a) sinopse da correspondência e outros documentos recebidos e da agenda da 

Comissão;  
b) comunicação das matérias distribuídas aos Relatores; (Alínea adaptada aos 

termos da Resolução nº 58, de 1994) 
III - Ordem do Dia:  
a) conhecimento, exame ou instrução de matéria de natureza legislativa, 

fiscalizatória ou informativa, ou outros assuntos da alçada da Comissão;  
b) discussão e votação de requerimentos e relatórios em geral:  
c) discussão e votação de proposições e respectivos pareceres sujeitos à aprovação 

do Plenário da Câmara;  
d) discussão e votação de projetos de lei e respectivos pareceres que dispensarem a 

aprovação do Plenário da Câmara.  
§ 1º Essa ordem poderá ser alterada pela Comissão, a requerimento de qualquer de 

seus membros, para tratar de matéria em regime de urgência, de prioridade ou de tramitação 
ordinária, ou ainda no caso de comparecimento de Ministro de Estado ou de qualquer 
autoridade, e de realização de audiência pública.  

§ 2º Para efeito do quorum de abertura, o comparecimento dos Deputados verificar-

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
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se-á pela sua presença na Casa, e do quorum de votação por sua presença no recinto onde se 
realiza a reunião.  

§ 3º O Deputado poderá participar, sem direito a voto, dos trabalhos e debates de 
qualquer Comissão de que não seja membro.  

Art. 51. As Comissões Permanentes poderão estabelecer regras e condições 
específicas para a organização e o bom andamento dos seus trabalhos, observadas as normas 
fixadas neste Regimento e no Regulamento das Comissões, bem como ter Relatores e Relatores 
substitutos previamente designados por assuntos.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS SESSÕES DA CÂMARA 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 68. A Câmara poderá realizar sessão solene para comemorações especiais ou 
recepção de altas personalidades, a juízo do Presidente ou por deliberação do Plenário, mediante 
requerimento de um décimo dos Deputados ou Líderes que representem este número, 
atendendo-se que:  

I - em sessão solene, poderão ser admitidos convidados à Mesa e no Plenário;  
II - a sessão solene, que independe de número, será convocada em sessão ou através 

do Diário da Câmara dos Deputados  e nela só usarão da palavra os oradores previamente 
designados pelo Presidente;  

III – será admitida a realização de até duas sessões solenes, por deliberação do 
Plenário, a cada mês; (Inciso acrescido pela Resolução nº 8 de 1996) 

IV- para ser submetido ao Plenário, o requerimento para homenagem deverá constar 
no avulso da Ordem do Dia como matéria sobre a mesa; (Inciso acrescido pela Resolução nº 8 
de 1996) 

V - terá preferência para deliberação do Plenário o requerimento que for 
apresentado à Mesa em primeiro lugar. (Inciso acrescido pela Resolução nº 8 de 1996) 

§ 1º As demais homenagens serão prestadas durante prorrogação das sessões de 
debates convocadas para as segundas e sextas-feiras e por prazo não superior a trinta minutos. 
Tratando-se de congressista da legislatura, Chefe de um dos Poderes da República ou Chefe de 
Estado estrangeiro com o qual o Brasil mantenha relações diplomáticas, as homenagens 
poderão ser prestadas no Grande Expediente. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 
Resolução nº 8, de 1996, e com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 2º Nas homenagens prestadas durante o Grande Expediente observar-se-á o 
previsto para as sessões solenes, e nas prestadas nas prorrogações das sessões atender-se-á, 
ainda, ao seguinte; 

I – só poderão ocorrer, no máximo, duas homenagens a cada mês;  
II – falará, por cinco minutos, além do autor, um Deputado de cada Partido ou 

Bloco, indicado pelo respectivo Líder;  
III – esgotado o prazo previsto neste parágrafo, a sessão será levantada, facultado 

aos inscritos o direito à publicação e divulgação de seus pronunciamentos. (Parágrafo 
acrescido pela Resolução nº 8, de 1996) 

Art. 69. As sessões serão públicas, mas excepcionalmente poderão ser secretas, 
quando assim deliberado pelo Plenário.  

Art. 70. Poderá a sessão ser suspensa por conveniência da manutenção da ordem, 
não se computando o tempo da suspensão no prazo regimental.  

Art. 71. A sessão da Câmara só poderá ser levantada, antes do prazo previsto para 
o término dos seus trabalhos, no caso de:  

I - tumulto grave;  
II - falecimento de congressista da legislatura, de Chefe de um dos Poderes da 

República ou quando for decretado luto oficial;  
III - presença nos debates de menos de um décimo do número total de Deputados.  
Art. 72. O prazo da duração da sessão poderá ser prorrogado pelo Presidente, de 

ofício, ou, automaticamente, quando requerido pelo Colégio de Líderes, ou por deliberação do 
Plenário, a requerimento de qualquer Deputado, por tempo nunca superior a uma hora, para 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
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continuar a discussão e votação da matéria da Ordem do Dia, audiência de Ministro de Estado 
e homenagens, observado, neste último caso, o que dispõe o § 1º do art. 68. (Numeração 
adaptada aos termos da Resolução nº 8, de 1996) 

§ 1º O requerimento de prorrogação, que poderá ser apresentado à Mesa até o 
momento de o Presidente anunciar a Ordem do Dia da sessão seguinte, será verbal, prefixará o 
seu prazo, não terá discussão nem encaminhamento de votação e será votado pelo processo 
simbólico.  

§ 2º O esgotamento da hora não interrompe o processo de votação, ou o de sua 
verificação, nem do requerimento de prorrogação obstado pelo surgimento de questões de 
ordem.  

§ 3º Havendo matéria urgente, o Presidente poderá deferir requerimento de 
prorrogação da sessão.  

§ 4º A prorrogação destinada à votação da matéria da Ordem do Dia só poderá ser 
concedida com a presença da maioria absoluta dos Deputados.  

§ 5º Se, ao ser requerida prorrogação de sessão, houver orador na tribuna, o 
Presidente o interromperá para submeter a votos o requerimento.  

§ 6º Aprovada a prorrogação, não lhe poderá ser reduzido o prazo, salvo se 
encerrada a discussão e votação da matéria em debate.  

Art. 73. Para a manutenção da ordem, respeito e austeridade das sessões, serão 
observadas as seguintes regras:  

I - só Deputados e Senadores podem ter assento no Plenário, ressalvado o disposto 
no art. 77, §§ 2º e 3º;  

II - não será permitida conversação que perturbe a leitura de documento, chamada 
para votação, comunicações da Mesa, discursos e debates;  

III - o Presidente falará sentado, e os demais Deputados, de pé, a não ser que 
fisicamente impossibilitados;  

IV - o orador usará da tribuna à hora do Grande Expediente, nas Comunicações de 
Lideranças e nas Comunicações Parlamentares, ou durante as discussões, podendo, porém, falar 
dos microfones de apartes sempre que, no interesse da ordem, o Presidente a isto não se opuser;  

V - ao falar da bancada, o orador em nenhuma hipótese poderá fazê-lo de costas 
para a Mesa;  

VI - a nenhum Deputado será permitido falar sem pedir a palavra e sem que o 
Presidente a conceda, e somente após essa concessão a taquigrafia iniciará o apanhamento do 
discurso;  

VII - se o Deputado pretender falar ou permanecer na tribuna anti-regimentalmente, 
o Presidente adverti-lo-á; se, apesar dessa advertência, o Deputado insistir em falar, o Presidente 
dará o seu discurso por terminado;  

VIII - sempre que o Presidente der por findo o discurso, os taquígrafos deixarão de 
registrá-lo;  

IX - se o Deputado perturbar a ordem ou o andamento regimental da sessão, o 
Presidente poderá censurá-lo oralmente ou, conforme a gravidade, promover a aplicação das 
sanções previstas neste Regimento;  

X - o Deputado, ao falar, dirigirá a palavra ao Presidente, ou aos Deputados de 
modo geral;  

XI - referindo-se, em discurso, a colega, o Deputado deverá fazer preceder o seu 
nome do tratamento de Senhor ou de Deputado; quando a ele se dirigir, o Deputado dar-lhe-á o 
tratamento de Excelência;  

XII - nenhum Deputado poderá referir-se de forma descortês ou injuriosa a 
membros do Poder Legislativo ou às autoridades constituídas deste e dos demais Poderes da 
República, às instituições nacionais, ou a Chefe de Estado estrangeiro com o qual o Brasil 
mantenha relações diplomáticas;  

XIII - não se poderá interromper o orador, salvo concessão especial deste para 
levantar questão de ordem ou para aparteá-lo, e no caso de comunicação relevante que o 
Presidente tiver de fazer;  

XIV- a qualquer pessoa é vedado fumar no recinto do Plenário.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS SESSÕES PÚBLICAS 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 84/2019 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da Ordem do Dia 
(Seção com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

....................................................................................................................................................... 
Art. 84. O tempo reservado à Ordem do Dia poderá ser prorrogado pelo Presidente, 

de ofício, pelo Colégio de Líderes, ou pelo Plenário, a requerimento verbal de qualquer 
Deputado, por prazo não excedente a trinta ou, na hipótese do art. 72, a sessenta minutos. 
(Primitivo art. 87 renumerado  pela Resolução nº 3, de 1991) 

Art. 85. Findo o tempo da sessão, o Presidente a encerrará anunciando a Ordem do 
Dia da sessão de deliberação seguinte e eventuais alterações da programação, na conformidade 
dos §§ 2º, 3º e 4º do art. 66, dando-se ciência da pauta respectiva às Lideranças. (Numeração 
adaptada aos termos da Resolução nº 3, de 1991) 

Parágrafo único. Não será designada Ordem do Dia para a primeira sessão plenária 
de cada sessão legislativa. (Primitivo art. 88 renumerado pela Resolução nº 3, de 1991, e com 
numeração adaptada aos termos da referida Resolução) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DOS REQUERIMENTOS 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Sujeitos a Deliberação do Plenário 

 
Art. 117. Serão escritos e dependerão de deliberação do Plenário os requerimentos 

não especificados neste Regimento e os que solicitem:  
I - representação da Câmara por Comissão Externa;  
II - convocação de Ministro de Estado perante o Plenário;  
III - sessão extraordinária;  
IV - sessão secreta;  
V - não realização de sessão em determinado dia;  
VI - retirada da Ordem do Dia de proposição com pareceres favoráveis, ainda que 

pendente do pronunciamento de outra Comissão de mérito;  
VII - prorrogação de prazo para a apresentação de parecer por qualquer Comissão; 
VIII - audiência de Comissão, quando formulados por Deputado;  
IX - destaque, nos termos do art. 161; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 

5, de 1996) 
X - adiamento de discussão ou de votação;  
XI - encerramento de discussão;  
XII - votação por determinado processo;  
XIII - votação de proposição, artigo por artigo, ou de emendas, uma a uma;  
XIV - dispensa de publicação para votação de redação final;  
XV - urgência;  
XVI - preferência;  
XVII - prioridade;  
XVIII - voto de pesar;  
XIX - voto de regozijo ou louvor.  
§ 1º Os requerimentos previstos neste artigo não sofrerão discussão, só poderão ter 

sua votação encaminhada pelo Autor e pelos Líderes, por cinco minutos cada um, e serão 
decididos pelo processo simbólico.  

§ 2º Só se admitem requerimentos de pesar:  
I - pelo falecimento de Chefe de Estado estrangeiro, congressista de qualquer 

legislatura, e de quem tenha exercido os cargos de Presidente ou Vice-Presidente da República, 
Presidente do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, Ministro de Estado, 
Governador de Estado, de Território ou do Distrito Federal;  

II - como manifestação de luto nacional oficialmente declarado.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-5-26-junho-1996-321006-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-5-26-junho-1996-321006-norma-pl.html
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§ 3º O requerimento que objetive manifestação de regozijo ou louvor deve limitar-
se a acontecimentos de alta significação nacional.  

§ 4º A manifestação de regozijo ou louvor concernente a ato ou acontecimento 
internacional só poderá ser objeto de requerimento se de autoria da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional, previamente aprovada pela maioria absoluta de seus membros. 
(Redação adaptada aos termos da Resolução nº 15, de 1996) 

 
CAPÍTULO V 

DAS EMENDAS 
 
Art. 118. Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra, sendo a 

principal qualquer uma dentre as referidas nas alíneas a a e do inciso I do art. 138.  
§ 1º As emendas são supressivas, aglutinativas, substitutivas, modificativas ou 

aditivas.  
§ 2º Emenda supressiva é a que manda erradicar qualquer parte de outra proposição.  
§ 3º Emenda aglutinativa é a que resulta da fusão de outras emendas, ou destas com 

o texto, por transação tendente à aproximação dos respectivos objetos.  
§ 4º Emenda substitutiva é a apresentada como sucedânea a parte de outra 

proposição, denominando-se "substitutivo" quando a alterar, substancial ou formalmente, em 
seu conjunto; considera-se formal a alteração que vise exclusivamente ao aperfeiçoamento da 
técnica legislativa.  

§ 5º Emenda modificativa é a que altera a proposição sem a modificar 
substancialmente.  

§ 6º Emenda aditiva é a que se acrescenta a outra proposição.  
§ 7º Denomina-se subemenda a emenda apresentada em Comissão a outra emenda 

e que pode ser, por sua vez, supressiva, substitutiva ou aditiva, desde que não incida, a 
supressiva, sobre emenda com a mesma finalidade.  

§ 8º Denomina-se emenda de redação a modificativa que visa a sanar vício de 
linguagem, incorreção de técnica legislativa ou lapso manifesto.  

Art. 119. As emendas poderão ser apresentadas em Comissão no caso de projeto 
sujeito à apreciação conclusiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 22, 
de 2004) 

I – a partir da designação do Relator, por qualquer Deputado, individualmente, e se 
for o caso com o apoiamento necessário, e pela Comissão de Legislação Participativa, nos 
termos da alínea a do inciso XII do art. 32 deste Regimento; (Inciso com redação dada pela 
Resolução nº 22, de 2004) 

II - a substitutivo oferecido pelo Relator, por qualquer dos membros da Comissão. 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

§ 1º As emendas serão apresentadas no prazo de cinco sessões, após a publicação 
de aviso na Ordem do Dia das Comissões. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 10, 
de 1991) 

§ 2º A emenda somente será tida como da Comissão, para efeitos posteriores, se 
versar sobre matéria de seu campo temático ou área de atividade e for por ela aprovada. 
(Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

§ 3º A apresentação de substitutivo por Comissão constitui atribuição da que for 
competente para opinar sobre o mérito da proposição, exceto quando se destinar a aperfeiçoar 
a técnica legislativa, caso em que a iniciativa será da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

§ 4º Considerar-se-ão como não escritos emendas ou substitutivos que infringirem 
o disposto nos parágrafos anteriores, desde que provida reclamação apresentada antes da 
aprovação definitiva da matéria pelas Comissões ou pelo Plenário. (Parágrafo com redação 
dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

Art. 120. As emendas de Plenário serão apresentadas:  
I - durante a discussão em apreciação preliminar, turno único ou primeiro turno: por 

qualquer Deputado ou Comissão;  
II - durante a discussão em segundo turno:  
a) por Comissão, se aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  
b) desde que subscritas por um décimo dos membros da Casa, ou Líderes que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-15-11-dezembro-1996-321012-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-22-31-marco-2004-531524-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-22-31-marco-2004-531524-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-22-31-marco-2004-531524-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-22-31-marco-2004-531524-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
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representem este número;  
III - à redação final, até o início da sua votação, observado o quorum previsto nas 

alíneas a e b do inciso anterior.  
§ 1º Na apreciação preliminar só poderão ser apresentadas emendas que tiverem por 

fim escoimar a proposição dos vícios arguidos pelas Comissões referidas nos incisos I a III do 
art. 54.  

§ 2º Somente será admitida emenda à redação final para evitar lapso formal, 
incorreção de linguagem ou defeito de técnica legislativa, sujeita às mesmas formalidades 
regimentais da emenda de mérito.  

§ 3º Quando a redação final for de emendas da Câmara a proposta de emenda à 
Constituição ou a projeto oriundos do Senado, só se admitirão emendas de redação a dispositivo 
emendado e as que decorram de emendas aprovadas.  

§ 4º As proposições urgentes, ou que se tornarem urgentes em virtude de 
requerimento, só receberão emendas de Comissão ou subscritas por um quinto dos membros da 
Câmara ou Líderes que representem este número, desde que apresentadas em Plenário até o 
início da votação da matéria.  

§ 5º Não poderá ser emendada a parte do projeto de lei aprovado conclusivamente 
pelas Comissões que não tenha sido objeto do recurso provido pelo Plenário.  

Art. 121. As emendas de Plenário serão publicadas e distribuídas, uma a uma, às 
Comissões, de acordo com a matéria de sua competência.  

Parágrafo único. O exame do mérito, da adequação financeira ou orçamentária e 
dos aspectos jurídicos e legislativos das emendas poderá ser feito, por delegação dos respectivos 
colegiados técnicos, mediante parecer apresentado diretamente em Plenário, sempre que 
possível pelos mesmos Relatores da proposição principal junto às Comissões que opinaram 
sobre a matéria. (Parágrafo único com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

Art. 122. As emendas aglutinativas podem ser apresentadas em Plenário, para 
apreciação em turno único, quando da votação da parte da proposição ou do dispositivo a que 
elas se refiram, pelos Autores das emendas objeto da fusão, por um décimo dos membros da 
Casa ou por Líderes que representem esse número.  

§ 1º Quando apresentada pelos Autores, a emenda aglutinativa implica a retirada 
das emendas das quais resulta.  

§ 2º Recebida a emenda aglutinativa, a Mesa poderá adiar a votação da matéria por 
uma sessão para fazer publicar e distribuir em avulsos o texto resultante da fusão.  

Art. 123. As emendas do Senado a projetos originários da Câmara serão 
distribuídas, juntamente com estes, às Comissões competentes para opinar sobre as matérias de 
que tratam.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 
DA URGÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Do Requerimento de Urgência 
....................................................................................................................................................... 

Art. 155. Poderá ser incluída automaticamente na Ordem do Dia para discussão e 
votação imediata, ainda que iniciada a sessão em que for apresentada, proposição que verse 
sobre matéria de relevante e inadiável interesse nacional, a requerimento da maioria absoluta 
da composição da Câmara, ou de Líderes que representem esse número, aprovado pela maioria 
absoluta dos Deputados, sem a restrição contida no § 2º do artigo antecedente.  

Art. 156. A retirada do requerimento de urgência, bem como a extinção do regime 
de urgência, atenderá às regras contidas no art. 104.  

 
Seção III 

Da Apreciação de Matéria Urgente 
 
Art. 157. Aprovado o requerimento de urgência, entrará a matéria em discussão na 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
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sessão imediata, ocupando o primeiro lugar na Ordem do Dia.  
§ 1º Se não houver parecer, e a Comissão ou Comissões que tiverem de opinar sobre 

a matéria não se julgarem habilitadas a emiti-lo na referida sessão, poderão solicitar, para isso, 
prazo conjunto não excedente de duas sessões, que lhes será concedido pelo Presidente e 
comunicado ao Plenário, observando-se o que prescreve o art. 49.  

§ 2º Findo o prazo concedido, a proposição será incluída na Ordem do Dia para 
imediata discussão e votação, com parecer ou sem ele. Anunciada a discussão, sem parecer de 
qualquer Comissão, o Presidente designará Relator que o dará verbalmente no decorrer da 
sessão, ou na sessão seguinte, a seu pedido.  

§ 3º Na discussão e no encaminhamento de votação de proposição em regime de 
urgência, só o Autor, o Relator e Deputados inscritos poderão usar da palavra, e por metade do 
prazo previsto para matérias em tramitação normal, alternando-se, quanto possível, os oradores 
favoráveis e contrários. Após falarem seis Deputados, encerrar-se-ão, a requerimento da 
maioria absoluta da composição da Câmara, ou de Líderes que representem esse número, a 
discussão e o encaminhamento da votação.  

§ 4º Encerrada a discussão com emendas, serão elas imediatamente distribuídas às 
Comissões respectivas e mandadas a publicar. As Comissões têm prazo de uma sessão, a contar 
do recebimento das emendas, para emitir parecer, o qual pode ser dado verbalmente, por motivo 
justificado.  

§ 5º A realização de diligência nos projetos em regime de urgência não implica 
dilação dos prazos para sua apreciação.  

 
CAPÍTULO VIII 

DA PRIORIDADE 
 
Art. 158. Prioridade é a dispensa de exigências regimentais para que determinada 

proposição seja incluída na Ordem do Dia da sessão seguinte, logo após as proposições em 
regime de urgência.  

§ 1º Somente poderá ser admitida a prioridade para a proposição:  
I - numerada;  
II - publicada no Diário da Câmara dos Deputados  e em avulsos;  
III - distribuída em avulsos, com pareceres sobre a proposição principal e as 

acessórias, se houver, pelo menos uma sessão antes.  
§ 2º Além dos projetos mencionados no art. 151, II, com tramitação em prioridade, 

poderá esta ser proposta ao Plenário:  
I - pela Mesa;  
II - por Comissão que houver apreciado a proposição;  
III - pelo Autor da proposição, apoiado por um décimo dos Deputados ou por 

Líderes que representem esse número.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XII 
DA DISCUSSÃO 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da inscrição e do Uso da Palavra 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Do Adiamento da Discussão 

 
Art. 177. Antes de ser iniciada a discussão de um projeto, será permitido o seu 

adiamento, por prazo não superior a dez sessões, mediante requerimento assinado por Líder, 
Autor ou Relator e aprovado pelo Plenário.  

§ 1º Não admite adiamento de discussão a proposição em regime de urgência, salvo 
se requerido por um décimo dos membros da Câmara, ou Líderes que representem esse número, 
por prazo não excedente a duas sessões.  

§ 2º Quando para a mesma proposição forem apresentados dois ou mais 
requerimentos de adiamento, será votado em primeiro lugar o de prazo mais longo.  

§ 3º Tendo sido adiada uma vez a discussão de uma matéria, só o será novamente 
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ante a alegação, reconhecida pelo Presidente da Câmara, de erro na publicação.  
Seção IV 

Do Encerramento da Discussão 
 
Art. 178. O encerramento da discussão dar-se-á pela ausência de oradores, pelo 

decurso dos prazos regimentais ou por deliberação do Plenário.  
§ 1º Se não houver orador inscrito, declarar-se-á encerrada a discussão.  
§ 2º O requerimento de encerramento de discussão será submetido pelo Presidente 

a votação, desde que o pedido seja subscrito por cinco centésimos dos membros da Casa ou 
Líder que represente este número, tendo sido a proposição discutida pelo menos por quatro 
oradores. Será permitido o encaminhamento da votação pelo prazo de cinco minutos, por um 
orador contra e um a favor.  

§ 3º Se a discussão se proceder por partes, o encerramento de cada parte só poderá 
ser pedido depois de terem falado, no mínimo, dois oradores. 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIII 
DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 
 
Art. 184. A votação poderá ser ostensiva, adotando-se o processo simbólico ou o 

nominal, e secreta, por meio do sistema eletrônico ou de cédulas.  
Parágrafo único. Assentado, previamente, pela Câmara determinado processo de 

votação para uma proposição, não será admitido para ela requerimento de outro processo.  
Art. 185. Pelo processo simbólico, que será utilizado na votação das proposições 

em geral, o Presidente, ao anunciar a votação de qualquer matéria, convidará os Deputados a 
favor a permanecerem sentados e proclamará o resultado manifesto dos votos.  

§ 1º Havendo votação divergente, o Presidente consultará o Plenário se há dúvida 
quanto ao resultado proclamado, assegurando a oportunidade de formular-se pedido de 
verificação de votação.  

§ 2º Nenhuma questão de ordem, reclamação ou qualquer outra intervenção será 
aceita pela Mesa antes de ouvido o Plenário sobre eventual pedido de verificação.  

§ 3º Se seis centésimos dos membros da Casa ou Líderes que representem esse 
número apoiarem o pedido, proceder-se-á então à votação através do sistema nominal.  

§ 4º Havendo-se procedido a uma verificação de votação, antes do decurso de uma 
hora da proclamação do resultado, só será permitida nova verificação por deliberação do 
Plenário, a requerimento de um décimo dos Deputados, ou de Líderes que representem esse 
número.  

§ 5º Ocorrendo requerimento de verificação de votação, se for notória a ausência 
de quorum no Plenário, o Presidente poderá, desde logo, determinar a votação pelo processo 
nominal.  

Art. 186. O processo nominal será utilizado:  
I - nos casos em que seja exigido quorum especial de votação;  
II - por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado;  
III - quando houver pedido de verificação de votação, respeitado o que prescreve o 

§ 4º do artigo anterior;  
IV - nos demais casos expressos neste Regimento.  
§ 1º O requerimento verbal não admitirá votação nominal.  
§ 2º Quando algum Deputado requerer votação nominal e a Câmara não a conceder, 

será vedado requerê-la novamente para a mesma proposição, ou para as que lhe forem 
acessórias.  

Art. 187. A votação nominal far-se-á pelo sistema eletrônico de votos, obedecidas 
as instruções estabelecidas pela Mesa para sua utilização.  

§ 1º Concluída a votação, encaminhar-se-á à Mesa a respectiva listagem, que 
conterá os seguintes registros:  

I - data e hora em que se processou a votação;  
II - a matéria objeto da votação;  
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III - o nome de quem presidiu a votação;  
IV - os nomes dos Líderes em exercício presentes à votação;  
V - o resultado da votação;  
VI - os nomes dos Deputados votantes, discriminando-se os que votaram a favor, 

os que votaram contra e os que se abstiveram.  
§ 2º A listagem de votação será publicada juntamente com a ata da sessão.  
§ 3º Só poderão ser feitas e aceitas reclamações quanto ao resultado de votação 

antes de ser anunciada a discussão ou votação de nova matéria.  
§ 4º Quando o sistema eletrônico não estiver em condições de funcionamento, e nas 

hipóteses de que tratam os arts. 217, IV, e 218, § 8º, a votação nominal será feita pela chamada 
dos Deputados, alternadamente, do norte para o sul e vice-versa, observando-se que: (“Caput” 
do parágrafo com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

I - os nomes serão enunciados, em voz alta, por um dos Secretários;  
II - os Deputados, levantando-se de suas cadeiras, responderão sim ou não, 

conforme aprovem ou rejeitem a matéria em votação;  
III - as abstenções serão também anotadas pelo Secretário.  
Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema eletrônico, nos 

termos do artigo precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes e o resultado final, nos 
seguintes casos:  

I - deliberação, durante o estado de sítio, sobre a suspensão de imunidades de 
Deputado, nas condições previstas no § 8º do art. 53 da Constituição Federal; (Numeração 
adaptada aos termos da Emenda Constitucional nº 35, de 2001)  

II - por decisão do Plenário, a requerimento de um décimo dos membros da Casa 
ou de Líderes que representem este número, formulado antes de iniciada a Ordem do Dia. 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

III - para eleição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora, do Presidente 
e Vice-Presidentes de Comissões Permanentes e Temporárias, dos membros da Câmara que 
irão compor a Comissão Representativa do Congresso Nacional e dos 2 (dois) cidadãos que 
irão integrar o Conselho da República e nas demais eleições; (Inciso acrescido pela Resolução 
nº 45, de 2006) 

IV - no caso de pronunciamento sobre a perda de mandato de Deputado ou 
suspensão das imunidades constitucionais dos membros da Casa durante o estado de sítio. 
(Inciso acrescido pela Resolução nº 45, de 2006) 

§ 1º A votação por escrutínio secreto far-se-á mediante cédula, impressa ou 
datilografada, recolhida em urna à vista do Plenário, quando o sistema eletrônico de votação 
não estiver funcionando. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 

I - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
II - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
III - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
§ 2º Não serão objeto de deliberação por meio de escrutínio secreto:  
I - recursos sobre questão de ordem;  
II - projeto de lei periódica;  
III - proposição que vise a alteração de legislação codificada ou disponha sobre leis 

tributárias em geral, concessão de favores, privilégios ou isenções e qualquer das matérias 
compreendidas nos incisos I, II, IV, VI, VII, XI, XII e XVII do art. 21 e incisos IV, VII, X, XII 
e XV do art. 22 da Constituição Federal;  

IV - autorização para instauração de processo, nas infrações penais comuns ou nos 
crimes de responsabilidade, contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros 
de Estado. (Inciso acrescido pela Resolução nº 22, de 1992) 

V - deliberação sobre a decretação de perda de mandato nas hipóteses dos incisos 
I, II e VI do art. 55 da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Resolução nº 47, de 2013) 
 

Seção III 
Do Processamento da Votação 

 
Art. 189. A proposição, ou seu substitutivo, será votada sempre em globo, 

ressalvada a matéria destacada ou deliberação diversa do Plenário.  
§ 1º As emendas serão votadas em grupos, conforme tenham parecer favorável ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-47-3-dezembro-2013-777560-publicacaooriginal-142142-pl.html
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parecer contrário de todas as Comissões, considerando-se que:  
I - no grupo das emendas com parecer favorável incluem-se as de Comissão, quando 

sobre elas não haja manifestação em contrário de outra;  
II - no grupo das emendas com parecer contrário incluem-se aquelas sobre as quais 

se tenham manifestado pela rejeição as Comissões competentes para o exame do mérito, embora 
consideradas constitucionais e orçamentariamente compatíveis.  

§ 2º A emenda que tenha pareceres divergentes e as emendas destacadas serão 
votadas uma a uma, conforme sua ordem e natureza.  

§ 3º O Plenário poderá conceder, a requerimento de qualquer Deputado, que a 
votação das emendas se faça destacadamente.  

§ 4º Também poderá ser deferido pelo Plenário dividir-se a votação da proposição 
por título, capítulo, seção, artigo ou grupo de artigos ou de palavras.  

§ 5º Somente será permitida a votação parcelada a que se referem os §§ 3º e 4º se 
solicitada durante a discussão, salvo quando o requerimento for de autoria do Relator, ou tiver 
a sua aquiescência.  

§ 6º Não será submetida a votos emenda declarada inconstitucional ou injurídica 
pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, ou financeira e orçamentariamente 
incompatível pela Comissão de Finanças e Tributação, ou se no mesmo sentido se pronunciar 
a Comissão Especial a que se refere o art. 34, II, em decisão irrecorrida ou mantida pelo 
Plenário. (Parágrafo com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

Art. 190. O substitutivo da Câmara a projeto do Senado será considerado como série 
de emendas e votado em globo, exceto:  

I - se qualquer Comissão, em seu parecer, se manifestar favoravelmente a uma ou 
mais emendas e contrariamente a outra ou outras, caso em que a votação se fará em grupos, 
segundo o sentido dos pareceres;  

II - quando for aprovado requerimento para a votação de qualquer emenda 
destacadamente.  

Parágrafo único. Proceder-se-á da mesma forma com relação a substitutivo do 
Senado a projeto da Câmara.  

Art. 191. Além das regras contidas nos arts. 159 e 163, serão obedecidas ainda na 
votação as seguintes normas de precedência ou preferência e prejudicialidade:  

I - a proposta de emenda à Constituição tem preferência na votação em relação às 
proposições em tramitação ordinária;  

II - o substitutivo de Comissão tem preferência na votação sobre o projeto;  
III - votar-se-á em primeiro lugar o substitutivo de Comissão; havendo mais de um, 

a preferência será regulada pela ordem inversa de sua apresentação;  
IV - aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o projeto e as emendas a este 

oferecidas, ressalvadas as emendas ao substitutivo e todos os destaques;  
V - na hipótese de rejeição do substitutivo, ou na votação de projeto sem 

substitutivo, a proposição inicial será votada por último, depois das emendas que lhe tenham 
sido apresentadas;  

VI - a rejeição do projeto prejudica as emendas a ele oferecidas;  
VII - a rejeição de qualquer artigo do projeto, votado artigo por artigo, prejudica os 

demais artigos que forem uma consequência daquele;  
VIII - dentre as emendas de cada grupo, oferecidas respectivamente ao substitutivo 

ou à proposição original, e as emendas destacadas, serão votadas, pela ordem, as supressivas, 
as aglutinativas, as substitutivas, as modificativas e, finalmente, as aditivas;  

IX - as emendas com subemendas serão votadas uma a uma, salvo deliberação do 
Plenário, mediante proposta de qualquer Deputado ou Comissão; aprovado o grupo, serão 
consideradas aprovadas as emendas com as modificações constantes das respectivas 
subemendas;  

X - as subemendas substitutivas têm preferência na votação sobre as respectivas 
emendas;  

XI - a emenda com subemenda, quando votada separadamente, sê-lo-á antes e com 
ressalva desta, exceto nos seguintes casos, em que a subemenda terá precedência:  

a) se for supressiva;  
b) se for substitutiva de artigo da emenda, e a votação desta se fizer artigo por 

artigo;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
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XII - serão votadas, destacadamente, as emendas com parecer no sentido de 
constituírem projeto em separado;  

XIII – quando, ao mesmo dispositivo, forem apresentadas várias emendas da 
mesma natureza, terão preferência as de Comissão sobre as demais; havendo emendas de mais 
de uma Comissão, a precedência será regulada pela ordem inversa de sua apresentação;  

XIV - o dispositivo destacado de projeto para votação em separado precederá, na 
votação, às emendas, independerá de parecer e somente integrará o texto se aprovado;  

XV - se a votação do projeto se fizer separadamente em relação a cada artigo, o 
texto deste será votado antes das emendas aditivas a ele correspondentes.  

 
Seção IV 

Do Encaminhamento da Votação 
 
Art. 192. Anunciada uma votação, é lícito usar da palavra para encaminhá-la, salvo 

disposição regimental em contrário, pelo prazo de cinco minutos, ainda que se trate de matéria 
não sujeita a discussão, ou que esteja em regime de urgência.  

§ 1º Só poderão usar da palavra quatro oradores, dois a favor e dois contrários, 
assegurada a preferência, em cada grupo, a Autor de proposição principal ou acessória e de 
requerimento a ela pertinente, e a Relator.  

§ 2º Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, cada Líder poderá manifestar-se 
para orientar sua bancada, ou indicar Deputado para fazê-lo em nome da Liderança, pelo tempo 
não excedente a um minuto.  

§ 3º As questões de ordem e quaisquer incidentes supervenientes serão computados 
no prazo de encaminhamento do orador, se suscitados por ele ou com a sua permissão.  

§ 4º Sempre que o Presidente julgar necessário, ou for solicitado a fazê-lo, 
convidará o Relator, o Relator substituto ou outro membro da Comissão com a qual tiver mais 
pertinência a matéria, a esclarecer, em encaminhamento da votação, as razões do parecer.  

§ 5º Nenhum Deputado, salvo o Relator, poderá falar mais de uma vez para 
encaminhar a votação de proposição principal, de substitutivo ou de grupo de emendas.  

§ 6º Aprovado requerimento de votação de um projeto por partes, será lícito o 
encaminhamento da votação de cada parte por dois oradores, um a favor e outro contra, além 
dos Líderes.  

§ 7º No encaminhamento da votação de emenda destacada, somente poderão falar 
o primeiro signatário, o Autor do requerimento de destaque e o Relator. Quando houver mais 
de um requerimento de destaque para a mesma emenda, só será assegurada a palavra ao Autor 
do requerimento apresentado em primeiro lugar.  

§ 8º Não terão encaminhamento de votação as eleições; nos requerimentos, quando 
cabível, é limitado ao signatário e a um orador contrário.  

 
Seção V 

Do Adiamento da Votação 
 
Art. 193. O adiamento da votação de qualquer proposição só pode ser solicitado 

antes de seu início, mediante requerimento assinado por Líder, pelo Autor ou Relator da 
matéria.  

§ 1º O adiamento da votação só poderá ser concedido uma vez e por prazo 
previamente fixado, não superior a cinco sessões.  

§ 2º Solicitado, simultaneamente, mais de um adiamento, a adoção de um 
requerimento prejudicará os demais.  

§ 3º Não admite adiamento de votação a proposição em regime de urgência, salvo 
se requerido por um décimo dos membros da Câmara, ou Líderes que representem este número, 
por prazo não excedente a duas sessões.  

 
CAPÍTULO XIV 

DA REDAÇÃO DO VENCIDO, DA REDAÇÃO FINAL 
E DOS AUTÓGRAFOS 

 
Art. 194. Terminada a votação em primeiro turno, os projetos irão à Comissão de 
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Constituição e Justiça e de Cidadania para redigir o vencido. (“Caput” do artigo com redação 
adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

Parágrafo único. A redação será dispensada, salvo se houver vício de linguagem, 
defeito ou erro manifesto a corrigir, nos projetos aprovados em primeiro turno, sem emendas.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 6, DE 2020 

(Do Sr. Eli Borges) 
 

Altera a redação do art. 84 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-84/2019.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº          , DE 2020 

(Do Sr. ELI BORGES) 

 

Altera a redação do art. 84 do 

Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º. O art. 84 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 84. O tempo reservado à Ordem do Dia poderá ser 

prorrogado pelo Presidente, de ofício, quantas vezes forem 

necessárias, sempre por prazo determinado, ou pelo Plenário, 

a requerimento de líderes que representem um terço dos 

membros da Casa.” (NR) 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Resolução pretende atualizar o 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados no sentido de atualizar aspectos 

referentes às normas regimentais diretamente relacionadas ao andamento das 

sessões da Casa. Isso mostra-se necessário, uma vez que as regras 

regimentais atuais se encontram demasiadamente desatualizadas frente à 

nova realidade da Casa, datando de 1989. 

Nesse sentido, entendo necessário modificar a redação do art. 

84, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), de modo a 

atualizar a regra de prorrogação das sessões. 

A atual regra regimental, que limita o tempo da sessão, torna-

se uma dificuldade para o andamento dos trabalhos. Se em 1989, o tempo de 
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2 
 

líder de todas as lideranças somadas dava uma hora e seis minutos, em junho 

de 2019, esse tempo nos dias atuais está em duas horas e onze minutos. 

Verifica-se, portanto, não ser salutar a manutenção da 

prorrogação da sessão em no máximo 1 hora. Propomos que essa prorrogação 

possa ser maior, para dar maior possibilidade, dentro da mesma sessão, de 

concluir o processo de discussão e votação de matérias da pauta 

Pelas razões expostas, rogo o apoio de meus pares para a 

aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 
 

Deputado ELI BORGES 

Solidariedade/TO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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TÍTULO III 

DAS SESSÕES DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS SESSÕES PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Ordem do Dia 

(Seção com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 84. O tempo reservado à Ordem do Dia poderá ser prorrogado pelo Presidente, 

de ofício, pelo Colégio de Líderes, ou pelo Plenário, a requerimento verbal de qualquer 

Deputado, por prazo não excedente a trinta ou, na hipótese do art. 72, a sessenta minutos. 

(Primitivo art. 87 renumerado  pela Resolução nº 3, de 1991) 

Art. 85. Findo o tempo da sessão, o Presidente a encerrará anunciando a Ordem do 

Dia da sessão de deliberação seguinte e eventuais alterações da programação, na conformidade 

dos §§ 2º, 3º e 4º do art. 66, dando-se ciência da pauta respectiva às Lideranças. (Numeração 

dos dispositivos citados (§§ 2º, 3º e 4º do art. 66) adaptada aos termos da Resolução nº 3, de 

1991) 

Parágrafo único. Não será designada Ordem do Dia para a primeira sessão plenária 

de cada sessão legislativa. (Primitivo art. 88 renumerado pela Resolução nº 3, de 1991) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 35, DE 2021 

(Do Sr. Efraim Filho e outros) 
 

Altera os arts. 9º, 10, 65, 66, 67, 84, 89, 117, 122, 155, 157, 161, 162, 
163, 177, 178, 185, 186, 192 e 193 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, para reordenar o uso da palavra em sessão, dispor sobre o 
tempo de duração das sessões e outras providências. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PRC-84/19 
 

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº         de 2021.

Altera os arts. 9º, 10, 65, 66, 67, 84, 89, 117,
122, 155, 157, 161, 162, 163, 177, 178, 185,
186,  192  e  193  do  Regimento  Interno  da
Câmara dos Deputados, para reordenar o uso
da palavra em sessão, dispor sobre o tempo
de  duração  das  sessões  e  outras
providências.

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício da competência normativa
prevista no art. 51, III, da Constituição Federal de 1988, resolve:

Art. 1º. Os arts. 9º, 10, 65, 66, 67, 85, 122, 155, 157, 163, 177, 178, 185,
186, 192 e 193 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado
pela Resolução n. 17, de 21 de setembro de 1989, passam a vigorar com a
seguinte redação:

 
Art. 9º.....................................................................................

..........................................................................................................
§ 4º O Partido que não atenda o disposto no caput não terá

Liderança, mas poderá indicar um de seus membros para fazer
uso da palavra, uma vez por semana, por cinco minutos, durante
o período destinado às Comunicações de Lideranças. 
...................................................................................................[NR]

 Art. 10. ..................................................................................
..........................................................................................................
 IV - encaminhar a votação de qualquer proposição sujeita à
deliberação do Plenário,  para orientar  sua bancada,  por  tempo
não superior a trinta segundos;
...................................................................................................[NR]

Art. 65. ..................................................................................
..........................................................................................................
 III – não deliberativas:

a) de  debates,  as  realizadas  de  forma  idêntica  às
ordinárias, porém com duração de cinco horas e sem
Ordem do Dia, apenas uma vez às segundas e sextas-
feiras, iniciando-se às quatorze horas nas segundas e
às nove horas  nas sextas-feiras,  podendo os Líderes
delegar a membros de suas bancadas o tempo relativo
às Comunicações de Lideranças. 

b) solenes, as realizadas para grandes comemorações ou
homenagens  especiais,  por  prazo  não  excedente  a
quatro horas. [NR]

 Art. 66. As sessões ordinárias constarão de:
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...................................................................................................
 III – Ordem do Dia, a iniciar-se às dezesseis horas;
...................................................................................................[NR]

Art.  67.  A  sessão  extraordinária  será  destinada
exclusivamente à discussão e votação das matérias constantes
da Ordem do Dia.
...................................................................................................[NR]

Art.  85.  Ao encerrar a sessão, o Presidente anunciará a
Ordem do  Dia  da sessão  de  deliberação  seguinte  e  eventuais
alterações da programação, na conformidade dos §§ 2º, 3º e 4º
do art. 66, dando-se ciência da pauta respectiva às Lideranças.

....................................................................................... [NR]

Art. 89. As Comunicações de Lideranças a que se refere o
§ 1º do art. 66 destinam-se aos Líderes que queiram fazer uso da
palavra,  por  período  de  tempo  proporcional  ao  número  de
membros das respectivas bancadas, sendo de no mínimo de três
e no máximo dez minutos, cabendo à Liderança do Governo e da
Minoria dez minutos cada uma, e à Liderança da Oposição e da
Maioria cinco minutos cada uma, não se permitindo apartes em
qualquer caso.

....................................................................................... [NR]

Art. 117..................................................................................
...............................................................................................
§ 1º Os requerimentos previstos neste artigo não sofrerão

discussão, só podendo ter a sua votação encaminhada pelo Autor
e um orador contrário, por três minutos cada um.

........................................................................................[NR]

Art.  122. As  emendas  aglutinativas  podem  ser
apresentadas  em  Plenário,  para  apreciação  em  turno  único,
quando da votação da parte da proposição ou do dispositivo a
que elas se refiram, pelos Autores das emendas objeto da fusão
ou por Líderes que representem a maioria absoluta dos membros
da Casa. [NR]

Art. 155. ................................................................................
Parágrafo  único.  A  aprovação  da  urgência,  nos  termos

deste artigo:
I  -  impede  a  apresentação,  na  mesma  sessão,  do

requerimento de retirada de pauta;
II – impede a apresentação ou implica a prejudicialidade de

requerimento  de adiamento  de discussão,  se  a  matéria  estiver
instruída com todos os pareceres. [NR] *C
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Art. 157. ................................................................................
...............................................................................................
§ 3º Na discussão e no encaminhamento de votação de

proposição  em  regime  de  urgência,  só  o  Autor,  o  Relator  e
Deputados inscritos  poderão usar  da  palavra,  por  três  minutos
cada,  alternando-se,  quanto  possível,  os  oradores favoráveis e
contrários.  Após  falarem  doze  Deputados,  admitir-se-á
requerimento da maioria absoluta da composição da Câmara, ou
de  Líderes  que  representem  esse  número,  destinado  ao
encerramento da discussão e do encaminhamento da votação.

§ 3º-A A aprovação do requerimento de encerramento de
discussão e de encaminhamento a que se refere o § 3º impede a
apresentação ou implica  a prejudicialidade,  na  mesma sessão,
dos requerimentos de adiamento de votação e de outros com ela
incompatíveis,  salvo  se  o  relator,  ao  examinar  as  emendas,
promover alteração no texto a ser submetido ao Plenário. 

....................................................................................... [NR]

Art. 161. Admitem-se destaques para:
I – votação em separado de parte de proposição;
II – votação de emenda, subemenda, parte de emenda ou

de subemenda;
III  –  tornar  emenda ou parte  de uma proposição projeto

autônomo;
IV – votação de projeto ou substitutivo, ou de parte deles,

quando a preferência recair  sobre o outro ou sobre proposição
apensada;

§ 1º Não poderá ser destacada a parte do projeto de lei
apreciado conclusivamente pelas Comissões que não tenha sido
objeto  do  recurso  previsto  no  §  2º  do  art.  132,  provido  pelo
Plenário.

§ 2º Ressalvado o caso do inciso II do parágrafo único do
art. 206, o destaque constitui prerrogativa de bancada de Partido,
observada a seguinte proporcionalidade:

I – de 5 até 24 Deputados: um destaque;
II – de 25 até 49 Deputados: dois destaques;
III – de 50 até 74 Deputados: três destaques;
IV – de 75 ou mais Deputados: quatro destaques. 
§  3º  Os destaques de que tratam os incisos III  e IV  do

caput dependem de aprovação do Plenário. 
§ 4º Os destaques serão votados em globo, a requerimento

da maioria  absoluta da composição da Câmara,  ou de Líderes
que representem esse número, aprovado pela maioria absoluta
dos Deputados. 

§ 5º O requerimento deverá especificar os destaques sobre
os quais se pretende a votação em globo, sob pena de não ser
conhecido. *C
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§ 6º A votação em globo dos destaques far-se-á em duas
etapas,  se  constarem do  requerimento  aprovado  pelo  Plenário
destaques incidentes sobre texto e sobre emendas, votando-se
primeiramente  o  grupo  de  destaques  de  maior  abrangência,  a
juízo do Presidente. [NR]

Art. 162. Em relação aos destaques, serão observadas as
seguintes normas:

I  –  o  destaque  deve  ser  apresentado  até  o  anúncio  da
votação  da  proposição,  se  atingir  alguma  de  suas  partes  ou
emendas;

II  –  antes  de  iniciar  a  votação  da  matéria  principal,  a
Presidência  dará  conhecimento  ao  Plenário  dos  destaques
regularmente apresentados à Mesa;

III  –  não  se  admitirá  destaque  de  emendas  para
constituição  de  grupos  diferentes  daqueles  a  que,
regimentalmente, pertençam;

IV – não se admitirá destaque de expressão cuja retirada
inverta o sentido da proposição ou a modifique substancialmente;

V – o destaque será possível  quando o texto destacado
possa ajustar-se à proposição em que deva ser integrado e forme
sentido completo;

VI – tratando-se de destaque para votação em separado,
submeter-se-á a votos, primeiramente, a matéria principal e, em
seguida,  a  destacada,  que  somente  integrará  o  texto  se  for
aprovada;

VII  –  a  deliberação  sobre  o  destaque  para  projeto  e
separado precederá a da matéria principal;

VIII  –  o  destaque  de  emenda  para  ser  votada
separadamente,  ao  final,  deve  ser  apresentado  antes  de
anunciada a votação;

IX – não se admitirá destaque para projeto em separado
quando a disposição a destacar seja de projeto do Senado, ou se
a  matéria  for  insuscetível  de  constituir  proposição  de  curso
autônomo;

X – aprovado pelo Plenário  o destaque para projeto em
separado, o Autor do destaque terá o prazo de duas sessões para
oferecer o texto com que deverá tramitar o novo projeto. [NR]

Art. 163. ................................................................................
...............................................................................................
IX  –  os  requerimentos  destinados  ao  adiamento  da

discussão  ou  da  votação,  quando  se  seguirem  à  rejeição  do
requerimento de retirada da proposição da Ordem do Dia. [NR]

Art. 177. Antes de ser iniciada a discussão de um projeto,
será permitido o seu adiamento mediante requerimento assinado
por  Líder,  Autor  ou  Relator,  pelos  seguintes  prazos  certos,
observado em qualquer caso o disposto no art. 163, inciso IX:
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I – nas proposições de tramitação urgente, uma sessão;
II  –  nas  proposições  de  tramitação  com prioridade,  três

sessões;
III –  nas  proposições  de  tramitação  ordinária,  cinco

sessões.
§  1º  O  requerimento  de  adiamento  da  discussão  de

proposição  em regime  de  urgência  deve  ser  subscrito  por  um
décimo  dos  membros  da  Câmara  ou  líderes  que  representem
esse número.

§  2º  Tendo  sido  adiada  uma  vez  a  discussão  de  uma
matéria, só o será novamente ante a alegação, reconhecida pelo
Presidente da Câmara, de erro na publicação. [NR]

Art. 178. ................................................................................
..............................................................................................
§ 2º O requerimento de encerramento de discussão será

submetido pelo Presidente a votação, desde que o pedido seja
subscrito por cinco centésimos dos membros da Casa ou Líderes
que representem esse número, tendo sido a proposição discutida
por pelo menos oito oradores. Será permitido o encaminhamento
da votação pelo prazo de três minutos, por um orador contra e um
a favor.

§  3º  A  aprovação  do  requerimento  de  encerramento  de
discussão impede a apresentação ou implica a prejudicialidade,
na mesma sessão,  de requerimento de adiamento de votação,
salvo se o relator reformular o parecer para promover alterações
de mérito. [NR]

Art. 185. ................................................................................
...............................................................................................
§  3º-A  O  apoiamento  de  Líderes  referido  no  parágrafo

anterior  deverá  ser  manifestado  em  cada  votação,  vedados  o
apoiamento prévio e os acordos de apoiamento recíproco entre as
bancadas.

...............................................................................................
§  5º  O  requerimento  de  quebra  do  interstício  a  que  se

refere o § 4º será oral e somente poderá ser apresentado à Mesa
após a proclamação do resultado da votação simbólica que se
pretenda verificar.

§  6º  O  requerimento  referido  no  parágrafo  anterior  será
submetido a votação pelo processo simbólico, obrigatoriamente,
sem encaminhamento de votação nem orientação de bancada.
[NR]

Art. 186..................................................................................
...............................................................................................
II – quando se mostrar necessário desde logo, a juízo do

Presidente,  ou  por  deliberação do Plenário,  a  requerimento  de
qualquer Deputado;

*C
D2

12
17

79
74

40
0*

Assinado eletronicamente, por delegação do(a) Dep. Efraim Filho e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212177974400

PR
C 

n.
35

/2
02

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
05

/2
02

1 
19

:4
4 

- M
es

a

27



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 84/2019 

PRC 35/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 8 

 

....................................................................................... [NR]

Art. 192. Anunciada a votação da matéria principal, é lícito
usar da palavra para encaminhá-la, salvo disposição regimental
em contrário, pelo prazo de três minutos, ainda que se trate de
matéria  não  sujeita  a  discussão,  ou  que  esteja  em regime de
urgência.

.......................................................................................
§ 2º Independentemente das disposições deste artigo, em

qualquer votação, cada Líder poderá manifestar-se para orientar
sua  bancada,  ou  indicar  Deputado  para  fazê-lo  em  nome  da
Liderança, pelo tempo não excedente a trinta segundos.

§ 2º-A A orientação de bancada realizar-se-á sem prejuízo
do início da votação nominal.

...............................................................................................
§  7º  No  encaminhamento  da  votação  de  destaque

apresentado nos termos do art.  161,  somente poderá falar  um
orador favorável e um contrário.

........................................................................................[NR]

Art.  193.  Antes de  ser  iniciada  a  votação  de  uma
proposição,  será  permitido  o  seu  adiamento  mediante
requerimento  assinado  por  Líder,  Autor  ou  Relator,  pelos
seguintes prazos certos, observado em qualquer caso o disposto
no art. 163, inciso IX:

I – nas proposições de tramitação urgente, uma sessão;
II  –  nas  proposições  de  tramitação  com prioridade,  três

sessões;
III –  nas  proposições  de  tramitação  ordinária,  cinco

sessões.
§ 1º O adiamento da votação só poderá ser concedido uma

vez.
§  2º O  requerimento  de  adiamento  da  votação  de

proposição  em regime  de  urgência  deve  ser  subscrito  por  um
décimo  dos  membros  da  Câmara  ou  líderes  que  representem
esse número. [NR]

Art. 2º. Revogam-se o art. 72; o art. 84; o inciso VI do art. 114; os incisos
IX e XIII do art. 117; o § 2º do art. 165; o § 3º do art. 174; os §§ 3º, 4º e 5º do
art. 189; o § 6º do art. 192; do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
aprovado pela Resolução n. 17, de 21 de setembro de 1989.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este  Projeto  de  Resolução  modifica  o  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados  com  vistas  à  ampliação  do  tempo  de  discussão  sobre  o  mérito  das
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proposições e uma maior participação dos deputados. Com esse desiderato, reordena
o tempo de uso da palavra na fase de discussão; redefine o tempo de duração das
sessões, para possibilitar a conclusão da apreciação de toda a matéria constante na
Ordem do Dia;  limita  a  apresentação de emendas aglutinativas  a  seus autores  ou
líderes  que  representem  a  maioria  absoluta  dos  membros  da  Casa;  extingue  os
chamados destaques simples, que não têm tido utilidade prática; disciplina a votação
em globo dos destaques; sistematiza e racionaliza o trato de requerimentos meramente
procedimentais,  que  vêm sendo utilizados com desvirtuamento  de  suas  finalidades
ontológicas; altera normas referentes à verificação de votação e elimina procedimentos
de votação raramente adotados.

Busca-se,  assim,  que as  regras  disciplinadoras do funcionamento  do Plenário
favoreçam  o  debate  democrático,  que  constitui  a  essência  dos  trabalhos
parlamentares,  conciliando  o  regular  exercício  dos  direitos  de  minorias  com  a
otimização  dos  procedimentos  legislativos,  garantindo  maior  fluidez  às  sessões  e
possibilitando ao colegiado utilizar seu tempo de forma eficiente.

É com esse intuito,  portanto,  que buscamos o apoio de nossos pares para a
aprovação das alterações aqui propostas.

Sala das Sessões,       de                       de 2021.
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Projeto de Resolução 

(Do Sr. Efraim Filho)
 

 

Altera os arts. 9º, 10, 65, 66, 67,

84, 89, 117, 122, 155, 157, 161, 162, 163,

177, 178, 185, 186, 192 e 193 do

Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, para reordenar o uso da

palavra em sessão, dispor sobre o tempo

de duração das sessões e out ras

providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD212177974400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) *-(P_113862)

 2  Dep. Sebastião Oliveira (AVANTE/PE)

 3  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) *-(P_5027)

 4  Dep. Diego Andrade (PSD/MG)

 5  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) *-(P_4835)

 6  Dep. Wellington Roberto (PL/PB)

 7  Dep. Cacá Leão (PP/BA) *-(p_7731)

 8  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG)

 9  Dep. Igor Timo (PODE/MG) *-(P_7397)

 10  Dep. Lucas Vergilio (SOLIDARI/GO) *-(P_7737)

 11  Dep. Aluisio Mendes (PSC/MA)

 12  Dep. Alex Manente (CIDADANIA/SP)

 13  Dep. Capitão Wagner (PROS/CE)

 14  Dep. Vitor Hugo (PSL/GO) *-(p_121488)

 15  Dep. Antonio Brito (PSD/BA)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente, por delegação do(a) Dep. Efraim Filho e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212177974400
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